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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Trata-se de Estudo Te cnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da contrataça o 

visando auxiliar na elaboraça o do Termo de Refere ncia. 

 

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

3. RELATÓRIO 

Da Legislação: 

- Lei nº 14.133/2021; 

- Lei Complementar nº 123/2006; 

- Lei Municipal nº 658/2009 e suas alteraço es; 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A contrataça o se faz necessa ria diante do evento que sera  realizado no dia 8 de março de 2024 

no Centro de Convive ncia dos Idosos em homenagem ao dia da mulher. A eventual aquisiça o de doces e 

salgados sera  para uma recepça o adequada de palestrante e demais convidados. 

 

 

 

 

Secretaria  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Responsa vel  Adrielle Jaine Bernado – Coordenadora do CRAS  

Gesta o e Fiscalizaça o Suzana Frezza Sávio – Coordenadora do Centro dos Idosos  

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE DOCES E SALGADOS PARA REALIZAÇÃO DE HOMENAGEM EM ESPECIAL 

AO “DIA DA MULHER” NO DIA 8 MARÇO NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇA O  

5.1.1. O prazo para entrega dos doces e salgados sera  no dia 08 de março de 2024, na parte da tarde, em 

hora rio a ser definido pelo setor administrativo. Os produtos devem ser entregues bem embalados e 

frescos, devendo ser produzidos em ate  1 (um dia) anterior ao evento. Com relaça o aos salgados, 

precisam estar quentes, em temperatura ideal para consumo. 

 

5.2. CONDIÇO ES DE PARTICIPAÇA O NA LICITAÇA O 

5.2.1. Dar plena garantia sobre a qualidade dos doces e salgados que devera o estar com boa 

apresentaça o, ter sido produzidos em ambiente higienizado dentro das exige ncias propostas pela 

vigila ncia sanita ria e em ate  (um dia) anterior a  data definida para entrega. 

5.2.2. Atender a s exige ncias do art. 14 da Lei n. 14.133/2021, que esta o expostas abaixo:  

 

Art. 14. Na o podera o disputar licitaça o ou participar da execuça o de contrato, 

direta ou indiretamente: 

[...] 

III - pessoa fí sica ou jurí dica que se encontre, ao tempo da licitaça o, 

impossibilitada de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi 

imposta; 

IV - aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou 

com agente pu blico que desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o 

ou na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, devendo essa proibiça o 

constar expressamente do edital de licitaça o; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa fí sica ou jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, por 

exploraça o de trabalho infantil, por submissa o de trabalhadores a condiço es 
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ana logas a s de escravo ou por contrataça o de adolescentes nos casos vedados 

pela legislaça o trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo sera  tambe m 

aplicado ao licitante que atue em substituiça o a outra pessoa, fí sica ou jurí dica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sança o a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilí cito ou a utilizaça o fraudulenta da personalidade jurí dica do licitante. 

[...]. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO 

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

6.1. O valor da contrataça o foi estimado tendo como base a me dia dos valores constante nos orçamentos 

recebidos das empresas: CUTELARIA ALVES/DOCES CNPJ: 38.344.251/0001-66; SUZIANE DUTSY 

GUARESI CNPJ: 15.143.747/0001-76; PADARIA DELI CIA CNPJ: 73.714.818/0001-40 e; ELIZANE S. D. 

ROSA CNPJ 16.778.613/0001-94, os quais ja  haviam sido solicitados para outra contrataça o da mesma 

natureza conforme co pias anexas. 

6.2. O levantamento foi realizado por meio do contato direto com as empresas, mediante apresentaça o 

de todas as informaço es te cnicas relevantes para apresentaça o dos orçamentos (anexos). As propostas 

apresentadas foram as seguintes: 

 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO QTD 
CUTELARIA 

ALVES 

SUZIANE D. 

GUARESI 

PADARIA 

DELÍCIA 

ELIZANE 

S. D. 

ROSA 

1 UND 
DOCES (BRIGADEIRO, 

BEIJINHO E CASADINHO) 

 

3.600 

 

R$1,00 

 

R$1,50 

 

R$ 1,50 

 

R$ 1,50 

2 UND 

SALGADOS SORTIDOS 

(PASTEL DE CARNE, 

RISOLIS, BOLINHA DE 

QUEIJO, ENROLADINHO DE 

PRESUNTO E QUEIJO E 

COXINHA) 

7.000 Não fornece R$ 1,00 R$ 1,00 

 

 

 

R$ 1,05 
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, DAS ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 

DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 

7.1. Para a obtença o do valor previamente estimado em processo licitato rio, a equipe de 

planejamento se utiliza dos para metros definidos na lei, como forma de subsidiar a decisa o da 

autoridade demandante quanto a autorizaça o ou na o da contrataça o. O orçamento estimativo final para 

a contrataça o devera  compor o TERMO DE REFERENCIA. 

 

7.2. Para metros utilizados (documentos em anexo): art. 23 da Lei 14.133/2021: 

☐ Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas – PNCP; 

☐ Painel de Preços do Governo Federal; 

☐ Banco de Preços em Sau de; 

☐ contrataço es similares feitas pela Administraça o Pu blica, inclusive mediante sistema de registro de 

preços; 

☐ dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo Federal; (Ex. Tabela Fipe, CMED, Audatex, tabelas oficiais..) 

☐ sí tios eletro nicos especializados ou de domí nio amplo; (desde que contenham a data e hora de 

acesso). 

☒ pesquisa direta com, no mí nimo, 3 (tre s) fornecedores, mediante solicitaça o formal de cotaça o, por 

meio de ofí cio ou e-mail; (desde que apresente justificativa da escolha desses fornecedores) 

☐ pesquisa atrave s de notas fiscais eletro nicas emitidas em caracterí sticas similares. 

☐ outros: ______________ 

 

7.3. A partir do quantitativo estudado em atendimento a  unidade demandante e os para metros 

obtidos atrave s das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, que intentaram o valor mais 

pro ximo possí vel do praticado no mercado, segue estimativa do valor da contrataça o conforme 

documentos anexos. 
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ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO 
UND DE 

MEDIDA 
QNDE 

VALOR 

UNITÁRIO 
METODOLOGIA 

1 
DOCES (BRIGADEIRO, BEIJINHO E 

CASADINHO) 

 

UND 

 

3.600 

 

R$1,00 

 

MENOR PREÇO 

2 

SALGADOS SORTIDOS (PASTEL DE CARNE, 

RISOLIS, BOLINHA DE QUEIJO, 

ENROLADINHO DE PRESUNTO E QUEIJO E 

COXINHA) 

 

UND 

 

7.000 

 

 

R$ 1,00 

 

MENOR PREÇO 

 

7.4. O valor total estimado da contrataça o e  de R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

 

8. ESCOLHA POR ITEM, LOTE OU GLOBAL 

8.1. O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contrataça o escopo no crite rio 

das ofertas como “menor preço por item”, mostrando-se tecnicamente e economicamente via vel, tendo 

em vista o objetivo de propiciar a ampla participaça o de licitantes na disputa, aumentando a 

competitividade e a viabilizaça o de melhores propostas. 

 

9. JUSTIFICATIVA: 

9.1. E  necessa ria a contrataça o em questa o para possibilitar a aquisiça o de doces e salgados para 

recepça o dos convidados em evento de “dia da mulher” que ocorrera  no dia 8 de março de 2024 no 

centro de convive ncia dos idosos. 

 

10. DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES PARA O ATENDIMENTO À DEMANDA APRESENTADA:  

10.1. No caso, conve m a Dispensa Física, na hipo tese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 096 de 30 de março 

de 2023 e demais legislaça o aplica vel. 
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11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1. Pretende-se, com o processo licitato rio, assegurar a seleça o da proposta apta a gerar a 

contrataça o mais vantajosa para o Municí pio. 

11.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isono mico entre os licitantes, bem como a justa 

competiça o, bem como evitar contrataça o com sobre preço ou com preço manifestamente inexequí vel 

e superfaturamento na execuça o do contrato. 

11.3. A contrataça o decorrente do presente processo licitato rio exigira  da contratada o cumprimento 

das boas pra ticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalizaça o e otimizaça o do uso dos 

recursos.  

 

12. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Devido a  necessidade do serviço pretendido neste estudo e apo s ana lise das informaço es 

apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a contrataça o, seguindo as 

orientações técnicas contidas neste estudo. 

 

13. DA EQUIPE TÉCNICA 

       13.1. O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação: 

 

Galvão, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

  

________________________________ 

Laryssa Pacheco 

Auxiliar Administrativo 

Matricula: 1161 

Email: compras@galvao.sc.gov.br 

 

 

 

 

mailto:compras@galvao.sc.gov.br
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14. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

       14.1. Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades técnicas, 

operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas formuladas da melhor maneira, 

pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos. 

 

Galvão, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Admir Edi Dalla Cort 

Prefeito Municipal 
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